
DECLARAÇÃO

Município

António Manuel Ribeiro, Chefe de Divisão de Administração Geral da

Câmara Municipal de Carregal do Sal:

DECLARA, para os devidos e legais efeitos, que a Câmara Municipal de

Carregal do Sal, na sua reunião ordinária realizada em 10 de fevereiro de 2022,

deliberou aprovar por unanimidade a proposta referente à TRANSFERÊNCIA

DE COMPETÊNCIAS NO DOMÍNIO DA AÇÃO SOCIAL (DECRETO-LEI N.o

55/2020, DE 12 DE AGOSTO), com aceitação do exercício das referidas

competências a partir de 1 de janeiro de 2023, nos termos da documentação a

submeter à Assembleia Municipal.

Por ser verdade se passa a presente declaração, que dato e assino.

Carregal do Sal, 15 de fevereiro de 2022.

O ChefedeDivisão eDL Geral,

hivss L 1M Manuel Ribeiro.
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